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CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAGI 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA 
 
A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Tibagi, torna público e convida a população em geral, para Audiência Pública que fará 
realizar no próximo dia 28 de Maio do ano em curso, às 14:00 hrs., tendo por local a sala de sessões do Poder Legislativo, para fins de  Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Tibagi, relativo ao 1

o
 Quadrimestre de 2019. 

 
 

Câmara Municipal de Tibagi 06 de Maio de 2019. 
 
 

JOSÉ ENIO ANTUNES 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

ELIZEU CORTEZ 
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

  

 

 

 

 
Contrato Nº  : 146/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : COSTA SUL CONSTRUTORA LTDA - ME 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 2/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL TIA INÁLIA, NESTA CIDADE - Contrato 
de Repasse OGU nº 847026/2017 – Operação 1041717-60/2017MINISTÉRIO DO TURISMO/CAIXA  
Vigência     : Início: 14/05/2019 Término: 13/05/2020 
Assinatura   : 14/05/2019 
Valor R$     : 206.602,50 (Duzentos e Seis Mil, Seiscentos e Dois Reais e Cinquenta Centavos ) 
Dotação      : 213 - 10.002.1026.3449051019900000000.00000000 
Dotação      : 483 - 10.002.1026.3449051019900000000.00000810 
 
 
Contrato Nº  : 155/2019 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : COSTA SUL CONSTRUTORA LTDA - ME 
Licitação    : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 3/2019 
Objeto       : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE MODERNIZAÇÃO DA QUADRA POLIESPORTIVA DA PRAÇA 18 DE MARÇO, 
NESTA CIDADE - Contrato de Repasse nº 863660/2017 – Operação 1046698-94/2017-PROGRAMA ESPORTE E GRANDES EVENTOS 
ESPORTIVOS/MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA  
Vigência     : Início: 16/05/2019 Término: 15/05/2020 
Assinatura   : 16/05/2019 
Valor R$     : 245.441,84 (Duzentos e Quarenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Quarenta e Um Reais e Oitenta e Quatro Centavos ) 
Dotação      : 136 - 11.002.1025.3449051020100000000.00000000 
Dotação      : 484 - 11.002.1025.3449051020100000000.00000811 
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D E C R E T O    N º   517 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com art. 66 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com a lei municipal n
o
 2.434 de 03 de setembro de 2012, 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica convocada a 2ª. Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser realizada no auditório da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, em 14 de junho de 2019. 

 

Art. 2º A 2ª Conferencia Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional que terá como tema “Comida no campo e na cidade: o que temos e o que 

queremos?”, terá os seguintes eixos:  

I – Alimentação como princípio de existir;  

II – Desafios e possibilidades na construção da política pública;  

III – A geografia da fome e o desperdício de alimentos.  

 

Art. 3
o
 A 2ª. Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional tem o objetivo de: 

I – estabelecer compromissos para efetivar o direito humano à alimentação adequada e saudável; 

II – promover a soberania alimentar por meio da implementação da Política e do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional – 

SISAN; 

III – promover a qualidade dos alimentos através do estimulo a Agricultura familiar, a agroecologia e a produção de alimentos 

orgânicos;  

IV – Promover a soberania alimentar através do fomento ao cooperativismo, associativismo e a economia solidária.  

 

Art. 4
o
 A realização da 2ª. Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é condição para a participação de delegados na Conferência 

Regional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

Art. 5º A 2ª. Conferencia Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, e na hipótese da ausência ou impedimento, pelo vice presidente do conselho.  

Parágrafo único. A 2ª Conferencia Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será coordenada pela diretoria ampliada do Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar ou por comissão por ele nomeada.  

Art. 6º. Serão eleitos durante a 2ª. Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional os novos conselheiros representantes da sociedade 

civil.  

 

Art. 7
º
.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, 10 de maio de 2019.  

 

 

RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
Marcus Vinicius Cioffi  
Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 937/2019, 

de 07 de maio de 2019. 

 

 Publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

     

REPUBLICA POR INCORREÇÃO 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria Rosalina de Moura e 

Silva, de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Ponta Grossa – Participar da Videoconferência do Programa 
Família Paranaense 

Ka BAU - 0594 

 

 

Onde se lê.”... PORTARIA 934. 

Leia –se: PORTARIA 937. 

 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de maio de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 945/2019, 

De 08 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

Republica por incorreção 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Lucio Roberto Simão, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

Saída/retorno Destino/Motivo Veículo 

 

10/05/2019 – 12/05/2019 

Castro – Participar da 3ª Etapa Liga Sul Norte de 

Futsal Masculino sub 13, sub 15 e sub 17 

 

Ônibus BAI - 8790 

 

 

Onde se lê. ...”PORTARIA 943” 

Leia –se:... PORTARIA 945. 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2019. 

  

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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D E C R E T O  N
o 
 4 6 9 . 

   

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 66, 

inciso VI da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal 257/2014 e a Lei Municipal 1.516/1997, e 

Republica por incorreção 

 

     CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado 02/2019,  

R E S O L V E 

 

    Designar os servidores EDNÉIA LORENA ALBERTI, ANA PAULA FERNANDES BURGOS, LENISE ASTEGHER 

MARTINS, LUCIA MARA RIBEIRO e MÁRCIA MARIA COUTINHO, para constituírem COMISSÃO ORGANIZADORA E COMISSÃO EXAMINADORA 

do Processo Seletivo Simplificado 02/2019, objetivando a contratação emergencial de pessoas para suprirem as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Onde se lê. “... Comissão organizadora”. 

Leia-se: ... Comissão organizadora e comissão examinadora. 

 

        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de fevereiro de 2019. 

 

  

RILDO EMANOEL LEONARDI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

PORTARIA N.° 1037/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosa Aparecida da Silva, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/04/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF - 5989 

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1038/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosa Aparecida da Silva, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/05/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCU8F18 

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1039/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosa Aparecida da Silva, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/05/2019 Ponta Grossa – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF - 5989 

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1040/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Angela Heloisa B Prestes, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/04/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF - 5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  

 

 

 

 

PORTARIA N.°1041/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Kassiana Waleska Shendroski, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/02/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF - 5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  
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PORTARIA N.°1042/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Kassiana Waleska Shendroski, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/02/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF - 5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  

 

 

 

 

PORTARIA N.°1043/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Kassiana Waleska Shendroski, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/03/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF - 5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  
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PORTARIA N.°1044/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Kassiana Waleska Shendroski, 

de acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/05/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância AZE - 8096 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  

 

 

 

PORTARIA N.° 1045/2019, 

De16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosilda Marta de Oliveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/03/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF-5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  
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PORTARIA N.° 1046/2019, 

De16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosilda Marta de Oliveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/04/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF-5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1047/2019, 

De16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Rosilda Marta de Oliveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/04/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF-5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  
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PORTARIA N.° 1048/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdineia Martins Oliveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/01/2019 Ponta Grossa – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF-5989 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1049/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdineia Martins Oliveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/05/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCU8F18 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  
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PORTARIA N.° 1050/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdineia Martins Oliveira, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/05/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BAL - 4928 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE  

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1051/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria José Carneiro, de acordo 

com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/04/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF-5989   

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1052/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria José Carneiro, de acordo 

com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/05/2019 Ponta Grossa – acompanhar transferência de paciente Ambulância APF - 0931 

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1053/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Maria José Carneiro, de acordo 

com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/05/2019 Campo Largo – acompanhar transferência de paciente Ambulância BCF - 5989 

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1054/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Clodoaldo José Castro, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/04/2019 Ponta Grossa – Protocolar documentos na SEAB. Cruze AZJ - 5476 

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1055/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Clodoaldo José Castro, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

02/05/2019 Curitiba – Protocolar documentos no Instituto das águas. Cruze AZJ - 5476 

 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 1056/2019, 

De 16 de maio de 2019 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2  (duas) diária em favor de Rosana Schiffer Cury, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

Data Saida/Retorno Destino/Motivo Veículo 

19/05/2019 – 22/05/2019 Curitiba – participação em curso de 

aperfeiçoamento em Apoio Matricial 

na atenção básica à Saúde da Família  

Ônibus  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de maio de 2019 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 1059/2019, 

De 16 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 84, parágrafo único, da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e Decreto 463/2019 que delega 

competências ao Secretário Municipal de Administração. 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Conceder Licença Especial a OLIVINO CAMPOS MACHADO, matrícula 56049.0, Tratorista, por ter completado o período 

aquisitivo obrigatório de (cinco) anos entre 16 de setembro de 2013 e 15 de setembro de 2018, com fruição de 15 de maio de 2019 a 12 de agosto de 

2019, sem prejuízo da remuneração. 

 

 

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 16 de maio de 2019. 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 1060/2019, 

de 16 de maio de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Francisco de Paula Rodrigues, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/05/2019 Imbaú – Conduzir Atletas e Comissão Técnica para 

participarem da Rodada AMCG 

Ônibus – BDB - 1694 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de maio de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 
 
 
 
PORTARIA N

o
. 1061/2019 

16 de maio de 2019 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 90, 

II, “b”, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal n
o
 1.392/93 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e Lei Municipal nº 

1.992/05, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tibagi, 

 

 

                                        Considerando Decreto 463/2019 que delega competências ao Secretário Municipal de Administração. 

 

R E S O L V E 

 

Lotar a servidora ROSANGELA MARIA DE SOUZA matricula 156027, auxiliar administrativo, na Secretaria Municipal 

de Indústria, Comércio e Trabalho, a partir de 17 de maio de 2019. 

 

 

PALÁCIO DO DIAMANTE, 16 de maio de 2019 

 

 

Marcus Vinicius Cioffi 
Secretario Municipal de Administração 
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